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LEI NO 557 

E.tRo d. Mato Oro •• o 

, DE :"3 DE ~ "'dezembro DE 1 952 

F~ aS Bases do Convênio de 
Ensino Primário do Estado de Mato 
Brosso. 

o GOVERNADOR DO EIITADO DE BATO GROIISO : , 
Faço saber que a Assemb1eia Legislativa do Estado 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
A Artigo 10,- Fica institu1q2, com a presente lei, o 

C2nvenio de Ensino Primario, entre o Governo do Estado e os <l2 
vernos Municipais. 

Ar~igo 2Q - O Convênio,de Ensino Primário,será in~ 
ti tuido pelo Governo Estadual, atraves do Del1artamento de Educa 
ção e Cultura, ao qual deverão aderir os governos municipais. -

_ Artigo 3Q - Dentro de 60 (sessen~a) dias da publi 
caça0 da presen~e lei, o Poder Executivo devera baixar as normas 
para sua execuçao. 

Artigo 4Q - O Convênio do Ensino Primário do Esta 
do de Mato Grosso, deverá entrar em execução efetiva em lQ de 3i 
neiro de 1 953. 

§ lQ - União dos Recursos F1nance~ros estaduais e 
municipais, para desenvolvimento do ensino primario. 

§ 20 - Inst~tuição de um orgã9 de fiscalização e 
orientação do ensino primáriO em cada Municipio. 

§ 30 - Coordenação entre os sistemas de ensino e~ 
tadual e municipal. 

§ 40 - Levantamento permanente das necessidades e~ 
colares dos Municipios. 

§ 5Q - Organização de planos e medidas comuns de 
desenvolvimento do ensino. 

§ 60 - Estreita cooperação entre o Estado e os Mu 
nicipios em todas as medidas que visem to~nar o ensino pr1máriõ 
mais eficiente, difundido, acessivel e pratico. 

Artigo 50 - Revogam-ae as disposições em contrário, , " , 
Palacio Aj.encastro 1 em Cuial]a, IS de dezembro d, 

1 952, 1310 da Independencia e 640 da Republica. 
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